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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646.922t0001 -12
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O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 13.646.92210001-12, com sede à Rua í 2 de março, no

84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr.
Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no

47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR, e o FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE, CNPJ/MF no 11 .125.01210001-69, situado a Avenida Luiz Moreira Caldas, 34,
Centro, Crisópolis-BA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pela
Sr.a lslaine dos Santos Faustino Oliveira, CPF/MF no 036.170.545-0'l , RG no '1331338697

SSP/BA, residente na Avenida Professor Nelson Almeida Santiago, 1085, Centro, Crisópolis-
BA, doravante denominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTE, e do outro lado, a
empresa NUTRIRE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no 23.151.77510001-63, com sede na Rua
José Jorge Pereira, no 202, Ll. 06, Buraquinho - CÉP. 42.710-480, representado por
Gabriella Maia Moraes Sales, RG i' 1OO27 59234 SSP/BA e CPF no O27.725.815-43, e,
daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na
forma da pela Lei Federal no 10.52O12OO2. Decreto Federal no 7.89212013, subsidiariamente,
pela Lei Federal n' 8.666/1993, e alteraÇões posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do MunicÍpio,
que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993,
mediante as seguintes condições.

1. DO OBJETO
1.í. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição
de suplementos nutricionais, para atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme proposta da empresa, especificações e exigências
estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n" 008/2023 - SRP.

2. DA VINCULAÇAO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformrdade com os termos do PREGÃO
ELETRÔNICO para Registro de Preços n' OOB|2O23 e seus Anexos, o qual e parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Atâ de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

4. DO PREÇO
4.1. Os preços registrados nesta ATA são os seguintes

LOTE I - ALIMENTOS

o\)

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - Crisópolrs/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ í3.646 92210001-12

ITEM DESCRTçÃO UND MARCA V.UNIT V.TOTAL

1 Espessante instantâneo, para modificar as
características de consistência dos
alimentos líquidos e semi-solidos. quentes
ou fnos, a base de goma xantana.
Embalagem lata com no mínimo 1259,
com dados de identiÍicação do produto,
marca do fabricante, data de fabflcaçáo.
validade e reqistro do MinistéÍio da Sâúde.

UND 120 PROBENE R$ 42,00 R$ 5.040,00
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646.9221OO01 -12

? Alimento em pó para nutrção oral.
normocalórico, normoproteico e
normolipídico na diluiçáo padráo em leite.
cor,lém 27 vitaminas e minerais indicado
para suprir as necessidades nutricionais
de crianças a partrr de 3 anos que náo se
alimentam bem, em risco nutricional ou
desnutriçáo. Apresentaçáo em lata com
3809, disponívêl nos sabores chocolate,
moran o e baunilha

100 PROBENE RS 35.00 R$ 3.500,00UND

3 Complemento alimentaÍ em pó, a base de
proteína de soja, isenta em lactose e
glúten, sem adiçáo de sacarose.
Acondrcronado em êmbalagem que
garanta integridade do produto, a
apresentação do produto devera obedecer
a legislaçáo atual vigente. Apresentaçáo
embalaqem a partir de 300q.

UND 600 PROBENE RS 75.35 RS 45 210,00

4 Suplemento alimentar êm pó pediátrico,
complêto nutricronalmente com todas as
vitaminas e minerais fundamentais para o
crescimento e desenvolvimento de
cnanças, a partir dos 3 ênos Com 9% do
VCT de proteinas na diluição padráo em
água, conta com 100% Proteína do Soro
do Leite isenta de lactose. Permite
pÍeparo nas diluições 1.okcal/ml e
1.skcal/ml. Náo contém glúten e lactose.
Disponível nos sabores nêutro e baunilha.
ApresentaÇáo em lata de 400q.

UND 500 PROBENE RS 69.90 R$ 34.950.00

UND 150 FRESENIUS R$ 19,1 0 R$ 2.865,005 Suplemento liquido, hipercalórico
(1,5kcal/ml), nutricionalmente completo,
hiperproteico (>20 do VCT), com proteínas
a base de 100% caseinato e do soro do
leite. sem fibras. Apresentaçáo em
embalagem de 200m1 contendo
identficaçáo do produto, marca do
fabricante, dâta da fabricação, prazo de
validade e registro no Ministério da Saúde.

RS 9.900,00UND 150 FRESE N IU S R$ 66.006 Dieta enteral padráo nutricionalmente
complela, sistema fechado, polimérica,
hipercalórica (1,5kcal/ml), normoproteica
(<20% do VCT), a base de 100% protêína
animal (caseinato e soro do leite), isenta
de sacarose, com fibras. Apresêntaçáo
1000m1

R§ 't01.465,00VALOR TOTAL LOTE I

LOTE III - SUPLEMENTA AO ADULTA/INFANTIL

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Cnsópolis/Ba
Í el.'. (7 5) 34 43-2 1 82 C N PJ 1 3.646. 92?t 000 1 - 1 2

2

V.UNIT V.TOTALUND QTD MARCAITEM DESCRTÇÃO

R$ 20,10 R$ 4.020,00UND 200 F R ESEN IUSSuplemento liquido, hipercalorico,
2,0kcal/ml, nutricionalmente completo, com
ou sem fibras, com carbordrato modificado,
sêm sacarose, para controle glicêmico,
além de TCM e óleo de peixe.
Apresentacao em embalagem de 200mi
contendo identficacao do pÍoduto, marca
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

do fabricante, data da fabricacao, prazo de
validade e re istro no MrnrsleÍio da Saude

4.1 .1 . O Valor Global desta ATA e de R$ í 07.365,00 (cento e sete mil, trezentos e
sessenta e cinco reais).

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os
Fornecedores registrados para negociar o novo valor,

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicaÇáo de
penalidade, uma vez frustrada a negociaçáo e convocar os demais fornecedores visando a
igual oportunrdade de negocração.

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
nâo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaÇão ocorra antes do
pedido de fornecimento. E sem aplicaçáo da penalidade se confirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidadê de negociaçáo.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociaÇões, o órgáo gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÇão da
contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inrcial do Fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se
houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGTSTRADOS
51. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
6.1 . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condiÇões da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores
aos praticados no mercado; 

i,:,fl:i,,ilâ^ : :. ,

Rua í2 de MaÍço, 84 - Centro - CEPr 48.480-000 - Cflsópolis/Ba
Tel.: (7 5) 3443-2182 CNPJ 13 646.92210001-12

3
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2 Suplemento liq uido, hipercalorico,
2,0kcal/ml, nutricionalmente completo,
hiperproterco, com no mínimo 20% de
proteinas do VET, sem frbras, isento de
sacarose, no sabor neutro. Apresentacao
em embalagem de 200m1 contendo
identificacao do produto, marca do
fabricante, data da fabricacao, prazo de
validade e reqistro no MinisteÍio da Saude.

UND 100 FRESENIUS R$ 18,80 R$ 1880,00

VALOR TOTAL LOTE IIÍ RS 5.900,00
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CNPJ: I 3.646.92210001 -12

c) náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será formalizado por despacho do Município de Crisópolis - Bahia.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de
fato superveniente que venha compromêter a peíeita execuçâo contratual, decorrentes de
caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

7. DA DIVULGAÇAO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do més
subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRTGAÇOES DO ORGAO GERENCTADOR
8.1 Sâo obrigações do órgão gerenciador.

| - gerenciar a Ala de Registro de Preços;

ll - prestâr, por meio de seu representante, as informaçôes necessárias, bem como
âtestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaÇões contraidas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execuÇão da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalizaÇão dos serviços, a exigência de condiçóes estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do Íiel cumprimento das condiçôes estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mars vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preÇos pratrcados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicaÇão de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - íiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e peíeita execuÇão dos serviços.

l-Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alteraÇões, para fins
de utilização de forma correta da mesma;

ll - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informaçôes
necessárias à aquisição pretendida; GAEFIELLA MAIA

MORAES 5ALE5

Rua '12 de Mârço, 84 - Centro - CEP: 48 480-000 - crisópolis/Ba
re| Í5) 3443-2182 CNPJ í 3 646.9221000'l-12
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9. DAS OBRTGAÇÕES DO ÓnOÃO PARTTCTPANTE

9.í. O ORGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:

v



lll - Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP jun oao
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuâls desvantagens ou vantagens
verificadas;

lV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente;

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informaÇões sobre a
contratação efetivamente realizada,

Vl - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaÇões contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciadoÍ, qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular;

Vll - Em relação a Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a fiscalização estará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especificamente designados mediante portarias:

a) Anna Karine Pena Paula Ribeiro, Matrícula 5.006, Portaria 001/2022ISMS.

,IO. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
'Í0.1 . São obrigações do Íornecedor registrado:

I- manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilrtação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços. lnclusive, no ato de
apresentação da respectiva nola fiscal, fatura ou recebo, apresentar certidões de
regularidade fiscal e trabalhiste.

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuÇão do objeto da
Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgâo Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execuçáo do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos.ou obrigaÇôes decorrentes da ata de registro de
preÇos sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

V - Observar e cumprir todas as obrigações e determinaç6es estabelecidas no Edital
do Pregão Eletrônico 00812023 em especial o Termo de Referência que deu origem a
presenta ATA.

íí. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
1í.1. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, a contar da data da
solicitação feita pela Secretaria responsável pela solicitação.

12. DAS PENALIDAOES
a) Se a Adjudrcatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentaÇão
Íalsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuÇão do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem
pre.yuízo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominaÇões legais;

b) Pela inexecuÇão total ou parcial do objeto da licitaÇão, erros de execuÇão, mora na
execuçáo do fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;

Rua í2 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.. (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: I 3.646.92210001 -12

ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso in.lustiíicado no
fornecimento/instalação, sobre o valor da contrataçâo em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo não
fornecimento/instalaÇáo do objeto deste Pregáo, calculada sobre o valor remanescente do
contrato;

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigaÇão prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contrataÇão em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internêt, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de CRISOPOLIS, pelo prazo de âté 02 (dois) anos;

Vl) declaração de inidoneidade para licrtar e contratar com a Administraçáo Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaçáo, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a
execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a
imedrata rescisão unilateral deste ContÍato, com a aplicação das penalidades cabíveis,

lX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficrente
para possibilitar a compensaÇão de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erárro a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de 10
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da
decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sançôes legais
cabiveis.

Xl) As sanções acima descritas poderâo ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração;

Xll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamenle, a 1Oo/o (dez por
cento) do valor da contrataÇão;

Xlll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito,

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XV) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sançôes previstas na Lei Federal
no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraÇôes.

GABRIELLA MAIA . --.. ,

MOFAES 5ALE5 ".

Rua 12 de Março 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Íel.. (75], 3443-2182 CNPJ 13.646 922lOOO't-12
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XVI) As penalidades seráo aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notificaÇão endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para
manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

í3. DA PUBLTCAçÃO
13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa
Oficial do Município, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura

í4. DAS D|SPOS|çÔES GERATS
14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

í5. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do [/lunicípio de Olindina, estado de Bahra.

15.2. É para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, alustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Crisópolis/BA, 28 de junho de 2023.

z.
or)

í.<,a,h

lslaine dos Santos Faustino Oliverra
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Órgão Participante

GÀBRIFLIAMA AMORÁFS Á!

5ALE5

Gabriella Maia Moraes Sales
NUTRIRE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA

FORNECEOOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS

Lêandr'o Dântas ê Jeàús Costa
MUNICÍPIO DE CRISÓPOLIS

óncÃo cERENcTADoR

&il

Nom _rl.&vs,
5-91,

cPF: CGà .-\[ -1E.J_
Nome
CPF:

fl)
1"t17 -19

.,â d\ JU
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BAHIA ' PODER EXECUTIVO ' 28 DE JUNHO DE 2023 ' ANO XIII ' N" Ú2650
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APrefeituralr,4unicipaldeCrisópolis,EstadodaBahia'visandoatransparênciadosseusatos'
vem a PUBLICAR

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'Oíí/2O2

EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N" OO8/2O23 . SRP

,. LEI N" 12.527l?0í1 - LEt DE AcESSo A INFoRMAÇÀo

\ A Lei no 12.527 i2A11 regulamenta o direlto constltucional de ecesso âs informações públcas Essa

nÕrma enlrou em úgor eln 16 de maio de 2012 e criou mecânismos que possibilitam a quâlquer pessoâ Ííslca ou

iuridrca, sem necessidadê dê apíesentar molivo' o recebimento de inÍormaçóes püblicas dos órgáos e entidades
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No Oíí/2023

o MUNICIPIO DE CRISóPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de marÇo, n"
84, Centro, CEP: 48-480.OOO - Crisópolis-BA, nesle ato representado por seu Prefeito, o Sr-
Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/N,4F sob o n" 352.512.544-79, RG n"
47449909 SSP/SP, residente na Rua São José, '19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante denominado simplesmente ORGÃO GERENCIAOOR, e o FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE, CNPJ/MF no 11 .125-O12/OO01-69, situado a Avenida Luiz Moreira Caldas,34,
Centro, Crisópolis-BA, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representado pela
Sr." lslaine dos Santos Faustino Oliveira, CPFIMF n" 036.170.545-01, RG n' í331338697
SSP/BA, residente na Avenida Professor Nelson Almeida Santiago, 1085, Centro, Crisópolis-
BA, doravante denominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTE, e do outro lado, a
empresa NUTRIRE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n" 23.15'1 .775|OOO 1-63, com sede na Rua
José Jorge Pereira, no 2O2, Lt. 06, Buraquinho - CEP: 42.710-480, representado por
Gabriella Maia Moraes Sales, RG no 1002759234 SSP/BA e CPF n" O27.725.A1543, e,
daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRAOO, resolvem na
forma da pela Lei Federal no 10.52O|2OO2, Decreto Federal n" 7.a9212O13, subsidiariamente,
pela Lei Federal n" 8.666/1993, e alteraÇões posteriores, firmar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cu.ja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do Município,
que emitiu seu parecer, conforme o paÍágtaÍo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de '1993,
medrante as sêguintes condiÇões:

1. DO OBJETO
í.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de prêços para futura e eventuãl aquisição
dê suplementos nutricionais, para atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme proposta da empresa, especificações e exigências
estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n" OOa/2O23 - SRP.

2. DA VINCULAÇÃo Ao EDITAL
2.'l . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGAO
ELETRÔNICO para Registro de PreÇos n" OOB|2O23 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementar, vinculândo-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA vtcÊNcrA DA ATA
3.í. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

4. DO PREçO
4.1. Os preços registrados nesta ATA são os seguintes

LOTE I _ ALIMENTOS
DEscRrçÃo UND QTD MARCA V.UNIT V,TOTAL

1 Espessante instantâneo, para modificar as
caracterÍsticas de consistência dos
alimentos líquidos e semi-solidos, quentes
ou Írios, a base de goma xantana.
Embalagêm: latâ com no mínimo í 259,
com dados de identificaÇàô do produto,
marca do fábricanlê. datâ de fabricaçáo.
validade e reqistro do À/linisterio da Saúde.

UND 120 PROBENE RS 42.00 R$ 5 04ô,OO

Rua '12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP: 4a.4AO-OOO Crisópolis/Ba
Tel | (7 5) 3443-21a2 CNPJ 13.646.922/0001-12

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS,ESTADO DA BAHIA ' RUA l2 DE MARÇO , Ne 84, CENTRO, CRISOPOLIS-BA. CEP:,18480-000

ESTADO DA BAHIA
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12
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2 Alimento em pó pa.a nutriÇão oral,
normocâlóÍrco, normoproterco e
nôrmolipÍdico na diluição padrão êm leite,
contém 27 vitâminas e minerais indicado
pârâ suprir âs necessidâdes nutricionais
cle cflanças a parlir de 3 anos que não se
alimentam bem, em risco nutricional ou
desnutriçáo. Apíêsentaçâo em latâ com
3809, disponível nos sâbores chocolâte,

UND 100 PROBENE

mora n o ê baunilha

ô
4etl

FOI.HÂ5 N9

3 Complemento alimêntâr êm pó, a báse dê
proteínê de soja, isenta em lactose e
glúten, sem adição de sacarose.
Acondicionado em embalâgem que
garanta integfldade do produto, a
apresentaÇão do produto devera obedecer
a legislação atual vigente. Apresentêção
embalaqem a oartir dê 30Oq

UND 600 PROBENE RS 75,35 R$ 45.210,OO

Suplemênto alimentar em pó pediátrico,
completo nutricionalmente com todês as
vrtaminas e minerars Íundamentais para o
crescimento ê dêsenvolvimento de
criânçês, ã partir dos 3 anos Com 97o do
VCT de proteínas na diluiÇâo pâdrão em
água. conta com íOO7" Proteína do Soro
do Leite isenta de lactose. Permite
prepâro nas diluiçóês l Okcal/ml ê
1.skcâl/ml Náo contém glúfen e lactose.
Disponivel nos saborês neutro e baunilhâ
ApresentaÇáo em lata de 40Og

UND 500 PROBENE RS 69,90 R$ 34.950.OO

5 Suplemento lquido, hipercalórico
(í,5kcal/ml), nutr,cionalmente complêto,
hiperprotêico (>2O do VCT), com proteinas
a base de 10070 caseinato e do soro do
leite. sêm ÍibÍâs ApÍesenlâçáo em
embalagem de 200m1 contendo
identificação do píoduto, mârcâ do
fabricante, data da fabricaçáo, prazo de
validade e registro no Ministerio da Saúde

UND 150 FRESENIUS R$ .r 9.10 R$ 2.865 00

6 Diêtá ênteral padráo nutricionalmente
complêta, sistema fechado, polimerica,
hipercalórica (1,5kcal/ml), noímoprotêica
(<2oyo do VCT), a base de í OOTo proteina
animal (caseinato e soro do leite), rsentã
de sacarose, com Íbras Apresentação
lOOOml

UND 150 FRESENIUS R$ 66,00 R$ 9.900,O0

VALOR TOTAL LOTE I R$ í 01.465,00

LOTE III - SUPLEMENTA Ão ADULTA/INFANTIL

Rua 12 dê Março, 84 - CêntÍo - CEP: 48.480-000 - CÍisópolis/Ba
1et.: (751 3443-2142 CNPJ 1 3 646 922/OOO1-12

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS,ESÍÂDO DA BÀH|A - RUA l2 DE MARÇO , Ns 84 , CENTRO, CRISOPOLIS'BA. CEP: a8480-000

ITEM DEScRTçÃo QTD MARCÂ V.TOTAL
1 Suplemento liquido, hipercalorico,

2.Okcal/ml, nutricionalmente complêto, com
ou sêm Ílbras, com carboidrato modiÍicado,
sem sacarose, para controle glicêmico,
âlém de TCN/i e óleo de peixe.
Apresentacao em embalagem de 20oml
contêndo identrficacao do produto, mãrcá

UND 200 FRESENIUS R$ 20,10 R$ 4 020,00

Rs 3s,oo 

I 
R$ 3.5oo,oo

I

UND V.UNIT

Esle í1ôrú.nirlo pode scr rfiÍLcado no êfdeeçr clerô...

S,st.. r GÉL1lnílrn ÂlLrÂluáç]. d l a do s'sleí,â -Vê/qán 7.2i1- T,Êo Fóqrãrlrr GL'07 Cámpn ííe AnkriÇàô ÂD ir4
Ceí(...to de Reijsr.,le F({)Ín ,.s de Coqírllàd.r Processo rr BR51 2arloa'Csl']j-l rNPl



aNo 2023. BAH|À .

28 DE JUNHO DE 2023
POOER EXECUTIVO
ANO Xlll . N.0?659

PREFEITURA MUNICIPAL DE C e S . BA

FOLHAS ilC

)í 4

IIAP
lcP

D ro flo ficiol do
MUNCPO

.o

ôESTADO DA BAHIA
pREFEtTURA MUNtctpAL DE cRtsópoLts

CNPJ: 1 3.646.9221OOO1 -12

valrdade e re istro no Ministerio da Saude

4.1 .1 . O Valor Global desta ATA é dê R$ 107.365,00 (cento e sete mil, trezentos e
sessenta e cinco reais).

4.2- A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser Íevislo em decorrência de eventual
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Ôrgão Gerenciador convocar os
Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, uma vez frustrada a negociaÇão e convocar os demais Íornecedores visando a
igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
não pudêr cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaÇão ocorra antes do
pedido de Íornecimento. E sem aplicação da pênalidade se conÍirmada à veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociaÇóes, o órgão gerenciador deverá procedeÍ à
revogação da atâ de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenÇão da
contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Orgão Gerenciâdor a época da abertura da proposta,
bem como eventuais descontos por ela concedidos seÍão sempre mantidos, inclusive se
houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administraÇão da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quandoi

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,

b) nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de sê tornarem superiores
aos praticados no meÍcado;

Ruâ 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Cflsópolis/Bá
Tel : (75) 3443-2142 CNPJ í3.646 922/OOO1-12

3

2 100Suplemento líquido,hipercalorico,
2,Okcallml, nutricionalmente complelo,
hiperproteico, com no minimo 2070 de
proteÍnas do VEÍ, sem fibras, isento de
sâcarose, no sabor neutro Apresentacao
em embalagem de 2O0ml contendo
identificacâo do pÍoduto, marcâ do
fâbncante, data da Íebricacao, prazo de
validade e íeqistro no Ministerio dâ Sêude.

UND FRESENIUS RS í 8.a0 RS 1 880.00

VALOR TOTAL LOTE III R$ 5.900,00
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CNPJ :'1 3.646.922/OOO1 -1 2
s.

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativâ aceitávêl;

d) houver râzoes de interesse público-

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurâdos o contÍaditório e â
ampla defesa, será formalizado por despacho do Município de Crisópolis - Bahia.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço nâ ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuÇáo contratual, decorrentes de
caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

7. DA DIVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
7.í. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de tealizada na lmprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666/93, âté o quinto diâ útil do mês
subsequente ao de sua assinatura-

8. DAS OBRIGAçÓES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
8-'l . São obrigações do órgão gerenciador:

9. DAS OBRIGAçÕES DO ÓRGÁO PARTICIPANTE

9.1. o ÓRGÃo PARTtctPANTE obriga-se a:

l-Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins
de utilização de Íorma correta da mêsma;

ll - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informaçóes
necessárias à aquisição pretendida:

Rua 12 de MarÇo, 84 - Centro - CEP: 4A 4aO-OOO - Crisópolis/Ba
Íel.: (75) 3443-21A2 CNPJ 13.646.92210001-12

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS,ESTADO DA BAHIA - RUA l2 DE MARçO , Ns 84 , CENTRO, CRISOPOLIS-BA CEP:48480-OO0
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| - gerenciar a Ata de Registro de PreÇos;

ll - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como
atestar as Notas Fiscâis oriundâs das obrigaçóes contraÍdas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos â execução da ata, em especial, quanlo ao
acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanÇôes;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relalivos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicaÇão de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de PreÇos;

Vll - fiscalizâr o cumprimento das obrigaçoes assumidas pelo Fornecedor Registrado;
Vlll - a Íiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidâde do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.
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lll - Vêrificar a conÍormidade das condiçóes registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens
verificadas;

lV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente;

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a
contratação efetivamente tealizadai

Vl - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaÇóes contidas no edital da
licitação e na presenle ARP, inÍormando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou
inadimplemento do particular;

Vll - Em Íelaçáo a Ata de Registro de Preço que se Íirmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a fiscalizãção estará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especiÍicamente designados mediante portarias:

a) Anna Karine Pena Paula Ribeiro, I\4atrícula 5.0O6, Portaria 001/2022ISMS.

í0. DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR REGISTRÂDO
'l O. 1 . Sáo obrigações do Íornecedor registrado:

ro

ô,3
6

l- manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitaÇão
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços. Inclusive, no ato de
apresentação da respectiva nota fiscal, fatura ou recebo, apresentãr certidões de
regularidade frscal e trabalhista.

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando eÍetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preÇos;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçóes decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

V - Observar e cumprir todas as obrigaÇões e determinaÇôes estabelecidas no Edital
do Pregão Eletrônico OOA/2O23 em especial o Termo de Referência que deu origem a
presenta ATA.

11. OA EXECUçÃO DO OBJETO.11.1- Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, a contar da data da
solicitação feita pela Secretaria responsável pela solicitação,

í2. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, âpresentar documentaçâo
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude Íiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste lnslrumento e demais cominações legais;

b) Pelâ inexecuÇão total ou parcial do objeto da licitaÇâo, erros de execução, mora na
execuçâo do Íornecimento e instalaçào, a CONTRATADA, as seguintes sançôes:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigívêis;

Rua -12 de Março, 84 - Cêntro CEP: 48 480-O0O - Crisópolis/Ba
Íel.. (75\ 3443-2142 CNPJ 13.646.922|OOO1-12
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ll) multa de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso iniustificado no
fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatória de 5oÂ (cinco por cento) pelo não
fornecimento/instalaÇão do objeto deste Pregão, calculada sobre o vâlor remânescente do
contrato;

lV) multa de O,57o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumpÍimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da
contratante (via internet, fax, correio ou oulro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Município de CRISOPOLIS, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na Íorma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Vll) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a AdministraÇâo terá direito de Íecusar a
execução da contrataÇâo, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a
adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prcjuízo da aplicaÇão das penalidades previstas neste lnstrumênto.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do trãnscurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrâtivos pertinentes, poderá implicar a
imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasiào do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 38O da Lei no
10-406, de 'lO de janeiro de 2OO2 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificâda a recolher aos
coÍres do Erário a importância remanescente das multas âplicadas, no prazo Maximo de 1O
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado Íormal da
dêcisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuÍzo das demais sanÇões legais
cabíveis.

Xl) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infraçãoi

Xll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 1OY" (dez por
cento) do valor da contratação;

Xlll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XV) As sançôes previstâs nesta CLAUSULA são autônomas ê a aplicação de uma não
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outÍas sanções previstas na Lei Federal
no 8.666, de 2'l de junho de 1993, com suas alterações.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 922|OOO1-12
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XVI) As penalidades serão âplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa,
após notificaÇão endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) útêis para
manifestação e posteÍior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

,I3. DA PUBLICAçÃo
'í3.1. A publicação do extrato da Atâ de Registro de Preços deverá de tealizada na lmprensa
Oficial do Município, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

í4. DAS DtsPostçÕEs cERAts
14.1. lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principelmente a proposta de
preÇo e os documentos da proposta e da habilitaÇão apresentados pelo Fornecedor
Regislrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

í5. DO FORO
15.1. Para dirimir, na esfeÍa judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Olindina, êstado de Bahia.
15.2. E paê Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajuslado, foi lav[ada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Crisópolis/BA, 28 de junho de 2023

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNtcíPto DE cRrsoPoLts

óRGÃo cERENctADoR

Gabriella Maia Moraes Sales
NUTRIRE COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEM U N HAS:

Nome
CPF;

Nome
CP F;

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 Crisópolis/Ba
Íel.: (75) 3443-21a2 CNPJ 13.646.922/0001-12
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Órgão Participante
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APreÍeituraÍrrlunicipaldeCrisópolis.EstadodaBahia.visandoalransparênciadosseusatos,
vem a PUBLICAR:

PORTARIA N" OO1I2O22, DE 03 DE JUNHO DÊ2022

r{ r LEI N. 12.527120íí . LEI DE ACESSO A INFORMAçÀO-.; 
t- - l\ a Lei n l,z.slllzoj1 reoulamenta o dheito conslitucionâl de acêsso às inÍormaçôes públlcas. Essa

norma enlrou em vigor em 16 de maio de 2012 e cnor mecanismos que possibilitam' â quâlquer pessoa' fisicã ou

]uÍidica'semnecêssidadedeâpresentarmotivo,orecebimentodeinformáçóespúblicasdosóÍgãoseentidades

ALeivaleparâostrêsPodeíesdaUniáo,Estados,DEtritoFêderâleMUniciPios'inclusivêaosTribunêisdeconlae

Ministério público. Entidades privadas sêm Íins lucrativos tãmbém são obrigadas â dêr pt bÍcidade a inÍormaçóes

refeíenles ao rec€bimento e à desinaÉo dos recuÍsos públicos poÍ elas rêcebidos

cRtsoPot 5
PRFFEITURA MUNICIPAL DE

ÉsTÂDO OA sAHlÀk

Geslor: Leondro Dontos De Jesus Costo

Sec. de Governo:
Edilor: Ass de Comunicoçóo PM Crisópolis ' BA

Sl3lemo Ged-lNDÀP

Leio o DióÍio oÍiciol do
Municipio no lnlêrnel

ÂcE5SE
* rndop.org b,

aualrzàÉo d'átü do sisbru

lcP

c€í'fi 6ç9o aulomáti€ lcP'BRÁslL
PM CRISÔPOLIS / gÂ DOM 2022

Sn6rlM.mdaoôlqbr

FREFÉITURA TUT{ICIPAL DE GRISÓPOLIS . BÀ
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